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Projeto de Decreto Legislativo n'. 001/2019 Ereré - Ce, de 25 de junho de 2019.

Dispõe sobre o julgamento das Contas de
Governo da PrcÍeitura Municipal dc
Ereré, exercício de 2011, :rprovando-as
na forma que indica.

A Câmara Municipal de EreÉ, Estado do Ceará, no uso de suas plerrolili\r\

legais, especiahnente com esteio no a . 17. V, da Lei Orgânica municipal. non:ra

fundada nos aÍts. 31, caput e § 2', e 49, IX, da Constituiçâo l'ederal c/c o art. .+2, § 2'.

da Constituição do Ceará, seguindo, ainda e na forma, o que vem do aÍ, 84, caput. e dct

art- 121, § 2', I, estes do Regimento lnterno Cameral, aprovou e o seu Presiclcnte

promulga o seguintc Decreto Legislativo:

Art.lu - Ficam julgacias e aprovadas as Conlas de Govemo da Preleitura

Municipal de Ereré, exercício de 2011, rejeitando-se o parecer prévio n'. 2912019.

exarado pelo Tribunal de Contas dos Municipios - TCM - do llstado do Ceará.

Aft. 2'- Eslc DeÇreÍo Legislalivo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Otacílio Cassimiro da Silva, Ereré/CE, em 25 de jLrnho de 2019.
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